
SOBRE AL-INVEST VERDE DPI
 
A “Aliança Latino-Americana para o 
Crescimento Sustentável e o Emprego” 
em relação aos direitos de propriedade 
intelectual (AL-INVEST Verde DPI) é uma 
Ação de cooperação internacional 

EuropeiaUniãopelafinanciada
(atualmente em sua sexta edição) e 
implementada pelo Instituto da 

UniãodaIntelectualPropriedade
Europeia (EUIPO). Foi criada para 
fortalecer o ambiente dos direitos de 
propriedade intelectual (DPI) na América 
Latina, particularmente nos países do 
MERCOSUL. Seu objetivo é expandir e 
melhorar o uso dos DPI para aumentar 
as oportunidades de cooperação em 
pesquisa e estimular a competitividade e 
a inovação sustentável.

AL-INVEST Verde DPI foi projetada para 
ser consistente com a política comercial 
da UE, concentrando-se em manter a PI 
em linha com uma política comercial 
aberta e sustentável para contribuir com 
a recuperação econômica, apoiando as 
transformações verdes e digitais.

A Ação AL-INVEST Verde DPI será 
executada por 3 anos a partir de 1 de 
dezembro de 2021.

www.alinvest-ip.eu

PORQUÊ O AL-INVEST VERDE DPI? 

A propriedade intelectual é um incentivo 
essencial para a criatividade e a inovação. 
Isto inclui a inovação verde, o que torna 
essencial promover a biodiversidade e a 
política alimentar sustentável, combater a 
poluição e melhorar a economia circular. 
Portanto, a PI desempenha um papel 
fundamental na promoção dos objetivos do 
Pacto Ecológico Europeu (EGD). Além disso, 
os sistemas de PI que funcionam bem - que 
fornecem a estrutura para transações em 
torno de desenvolvimentos criativos e 
tecnológicos - são essenciais para coletar as 
metas econômicas, ambientais e de 
desenvolvimento humano. Neste sentido, a 
PI pode ser usada para ajudar a estimular 
melhores empregos (com melhores salários), 
boa saúde, bem-estar, energia limpa e 
comunidades sustentáveis.

Para maiores informações, favor entrar em 
contato: AlInvestPI@euipo.europa.eu

www.alinvest-ip.eu

@EUIPcooperation
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Ação financiada pela União Européia e implementada
pelo Escritório de Propriedade Intelectual da União Européia (EUIPO)
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CATEGORIAS DE PI COBERTAS 

Marcas

Desenhos

Indicações geográficas

Direitos autorais e direitos conexos

Patentes

Variedades vegetais

Segredos comerciais

OBJETIVOS:

Reunir as partes interessadas dos países 
do MERCOSUL, da União Europeia e de 
organizações internacionais relevantes, 
os principais objetivos são:

Trabalhar para instituições de PI eficientes 
e de fácil utilização, fortalecendo a 
capacidade das instituições de PI 
nacionais e regionais, em particular as dos 
países do MERCOSUL, para melhorar os 
sistemas de proteção e aplicação dos 
direitos de PI.

Contribuir para um setor produtivo 
inovador, sustentável e proficiente em 
DPI, melhorando as capacidades do setor 
produtivo, particularmente das PME e dos 
setores científico/acadêmico, tecnológico 
e agrícola, com relação à gestão dos DPI 
(incluindo IG) para obter valor da 
inovação.

Construir redes de DPI e aumentar a 
internacionalização através do 
desenvolvimento de redes 
interinstitucionais e transnacionais de 
partes interessadas para facilitar a adoção 
das melhores práticas de PI para 
promover a inovação e a criação artística, 
e para alinhar as leis de PI às normas 
internacionais.

FOCO:

Os tipos de atividades que ocorrerão estão 
relacionados a:

Otimização do processo de PI

Capacitação

Estudos e coleta de dados

Apoio técnico e jurídico

Desenvolvimento de redes

GRUPOS-ALVO

Instituições de PI nacionais dos países 
da MERCOSUL e da América Latina

Organizações regionais

Legisladores encarregados dos DPI e da 
inovação

Indústria, associações empresariais e 
câmaras de comércio

Comunidade acadêmica

Órgãos de execução dos DPI (juízes, 
promotores ou funcionários da 
alfândega)
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